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Parecer nº 023/2015 
Objeto:    Projeto de Lei Complementar nº. 655, de 10 de dezembro de 2015 que “Acrescenta §§3º e 4º ao art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que ‘dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências’ para possibilitar a substituição de caucionamento.”
Autoria:   Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Relator:    Vereador JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista

1. Relatório 
Trata-se de projeto de lei que visa acrescentar os §§3º e 4º ao art. 11 da Lei Complementar nº 216, de 4 de agosto de 2004, que “dispõe sobre o Parcelamento do Solo Urbano no Território do Município de Patos de Minas e dá outras providências” para possibilitar a substituição de caucionamento.
A Comissão de Legislação, Justiça e Redação exarou parecer favorável, tendo o Plenário aprovado o projeto na primeira fase de discussão e votação, no que tange a sua constitucionalidade, legalidade e regimentalidade.
Na sequência, o Presidente Francisco Carlos Frechiani remeteu a documentação para análise e parecer da Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito e Meio Ambiente – CUTTMA, tendo sido designado Relator este vereador.

2. Fundamentação
Examinando os documentos que acompanham o presente projeto de lei, verifica-se que a alteração ora proposta está em consonância com o interesse público, uma vez que se destina, tão somente, a permitir a substituição dos bens dados em garantia à execução de obras de infra-estrutura de loteamentos, por outros imóveis de valor equivalente no mesmo empreendimento. 

3. 	Voto 
	Em face do exposto, encaminho pela aprovação do projeto de lei em questão.
	
   	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de dezembro de 2015.
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